
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 23/2025 DO MUNICIPIO DE CHUVISCA (RS) 

Referente ao item 21 

 

AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida 

Oitocentos, S/N Sala 09 - MD 01 - G20, Terminal Intermodal da Serra, 

CEP 29161-414, Serra (ES), por seu sócio administrador e advogados 

devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e 

fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico n° 23/2025, que tinha por 

objeto “Registro de preços para aquisição de móveis, eletrodomésticos, equipamentos e 

utensílios”, conforme especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre que durante 

a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação do 

presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.             

2. DOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAR AS EMPRESAS RECORRIDAS       

Inicialmente, para elucidar os fatos, é necessário transcrever, na íntegra, o que o 

edital exigia para o item 21, in verbis: 

BEBEDOURO DE AGUA COLUNA - refrigerado por compressor, tipo coluna, 

possui termostato frontal para ajuste de temperatura entre 5° a 15°C, tipo de 

água: natural e gelada, reservatório de no mínimo 1,8 litros, suporta galões de 

20 litros, altura máxima do copo 17,5cm, torneiras com fluxo contínuo e 

controlado, bandeja de água removível, potência mínima 97W, voltagem 220V, 

gabinete com peças frontais em plástico injetado e laterais de aço, LxAxP 

31,5x100,5x31,5cm, cor branco, preto ou prata, garantia mínima 12 meses. 

(Grifo acrescido) 

O instrumento convocatório é categórico ao exigir a presença de termostato frontal 

no equipamento. Entretanto, a empresa habilitada para o item, R2 DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO 

LTDA, ofertou em sua proposta o modelo MASTER INOX, da marca Libell, cujo termostato é 

posicionado na lateral do equipamento, e não na parte frontal. Tal inconformidade pode ser 

comprovada por meio das imagens e especificações técnicas disponibilizadas pela própria 

fabricante, disponíveis em: https://loja.libell.com.br/bebedouro-de-agua-libell-master-inox. 

Comprova-se: 

https://loja.libell.com.br/bebedouro-de-agua-libell-master-inox


 

 

Inclusive, o catálogo juntado pela própria licitante confirma essa disposição lateral, 

configurando descumprimento objetivo das exigências editalícias. 

Não bastasse, as demais licitantes classificadas, que figuram nas colocações 

subsequentes, também não atendem ao requisito essencial do termostato frontal, o que agrava 

o cenário e demonstra ausência de rigor técnico na formulação das propostas, impondo-se a 

desclassificação de todas as empresas que apresentaram modelos incompatíveis com o 

descritivo. 

Foram apresentados outros modelos da marca Libell, sendo a maioria deles da linha 

MASTER, os quais, embora distintos na denominação, igualmente não atendem ao requisito 

essencial do termostato frontal, uma vez que a regulagem de temperatura permanece localizada 

na lateral do equipamento. Veja-se: 

 



 

Além disso, constata-se que algumas empresas, como a BEST HYDRO COMERCIAL 

LTDA, deixaram de indicar o modelo do produto ofertado, o que, por si só, acarreta sua 

desclassificação, conforme o subitem 14.2 do edital, que dispõe: “A proposta deverá conter preço 

unitário, modelo e marca de cada item cotado.” 

Ainda que não se saiba qual modelo a empresa pretendia ofertar, é fato comprovado 

que a referida licitante também cotou produtos da marca Libell, a qual não fabrica modelos com 

termostato frontal, sendo padrão da fabricante o controle lateral de temperatura. 

Veja, de maneira inequívoca, o comparativo entre o modelo ofertado pela recorrente, 

com termostato frontal, e os modelos da Libell, com regulagem lateral: 

REGULADOR LATERAL (LIBELL) 

  

TERMOSTATO FRONTAL (ESMALTEC) 

 

Assim, evidencia-se, de forma inequívoca, que nenhum dos modelos Libell atende às 

exigências editalícias, razão pela qual todas as propostas que ofertaram a marca devem ser 

desclassificadas, por afronta direta às especificações técnicas fixadas no edital. 

Cumpre enfatizar que não se trata de mero formalismo, mas da estrita observância 

ao edital e ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. A exigência do termostato 

frontal é um critério técnico objetivo que repercute diretamente na funcionalidade, na 

economicidade e na conformidade legal do produto. 

Um controle frontal proporciona acesso rápido, ergonômico e seguro, permitindo 

ajustes imediatos e gestão eficiente de energia, gerando economia ao erário. Em contraste, o 

controle lateral corresponde a um design de difícil manejo, que inviabiliza o uso adequado em 

instalações comuns e, mais grave, afronta as normas de acessibilidade (NBR 9050). 

Assim, a ausência dessa característica não constitui detalhe irrelevante, mas 

inconformidade técnica manifesta, que inviabiliza a aceitação das propostas apresentadas. 



 

Por todo o exposto, e tendo sido comprovado o descumprimento das exigências 

editalícias, requer-se a DESCLASSIFICAÇÃO das empresas que ofertaram em sua proposta a 

marca Libell, com o regular prosseguimento do julgamento do item e a consequente 

CLASSIFICAÇÃO da ora recorrente, única licitante a atender integralmente ao edital. 

3. DO DIREITO GERAL      

3.1. DA OBRIGATORIEDADE DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO JULGAMENTO 

OBJETIVO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

O princípio do julgamento objetivo busca afastar o discricionarísmo no julgamento 

das licitações, assim, fazendo com que os julgadores atendam ao critério fixado pela 

Administração, desta forma seguindo os critérios estabelecidos conforme definidos no edital. 

Veja-se o magistério de Joel de Menezes Niebuhr em seu livro “Licitação Pública e 

Contrato Administrativo” de 2015:  

Sem embargo, o julgamento objetivo agrega-se ao instrumento convocatório, 

pois os critérios do julgamento nele estão previstos. Nesse desígnio, o 

julgamento objetivo é aquele que se dá na estrita conformidade dos parâmetros 

prefixados no edital. Para tanto, o instrumento convocatório não pode prestigiar 

critério subjetivos. Destarte, são vedadas disposições que permitam ao órgão 

administrativo levar em conta distinções pessoais que provenham de seus 

agentes. O princípio do julgamento objetivo está adstrito também ao princípio da 

impessoalidade, uma vez que a licitação se conforma ao interesse público. 

Dessa forma, também o é à isonomia, que, em dilatado aspecto, proíbe 

distinções relativas à esfera pessoal de quem quer que seja. Nesse sentido, 

Carlos Ari Sundfeld preleciona que “o julgamento objetivo obrigando a que a 

decisão seja feita a partir de pautas firmes e concretas, é princípio voltado à 

interdição do subjetivismo e do personalismo, que põem a perder o caráter 

igualitário do certame”. Na realidade, tanto o princípio do julgamento objetivo, 

quanto o princípio da vinculação ao instrumento convocatório se completam e 

ambos se encontram no princípio da isonomia, visto que constituem garantias 

formais dos particulares em relação à Administração Pública, fazendo com que 

o certame do início ao fim se deite sob os critérios claros e impessoais”.  

Em complemento:  

“Julgamento objetivo é o que se baseia no critério indicado no edital e nos termos 

específicos das propostas. É princípio de toda licitação que seu julgamento se 

apoie em fatores concretos pedidos pela Administração, em confronto com o 

ofertado pelos proponentes dentro do permitido no edital ou convite. Visa afastar 

o discricionaríssimo na escolha das propostas, obrigando os julgadores a 

aterem-se ao critério prefixado pela Administração, com o que se reduz e se 

delimita a margem de valoração subjetiva, sempre presente em qualquer 

julgamento (arts. 44 e 45).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo 

Brasileiro. 30ª edição. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 272).  

 



 

E ainda:  

Princípio do Julgamento Objetivo: Esse princípio significa que o administrador 

deve observar critérios objetivos definidos no ato convocatório para julgamento 

da documentação e das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador utilizar-

se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no instrumento de 

convocação, ainda que em benefício da própria Administração. (Brasil. Tribunal 

de Contas da União. Licitações e Contratos. Licitações e Contratos. 4ª edição. 

DF. 2010, p. 29).  

Desta forma, a Administração e licitantes são obrigados a obedecerem às regras do 

edital. Por todo o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de 

licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento 

convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do 

certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é 

necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento congênere.    

4. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:    

a) A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA ATUALMENTE HABILITADA PARA O 

ITEM 21, por não atender às especificações técnicas exigidas no edital. 

b) A DESCLASSIFICAÇÃO DAS DEMAIS EMPRESAS que, nas próximas 

colocações do ranking, igualmente não atendem às exigências editalícias, 

conforme demonstrado. 

c) A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA ORA RECORRENTE PARA O ITEM 21, uma 

vez que esta atende integralmente às especificações do edital. 

d) Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob 

pena de nulidade. 

                                                  Nestes termos pede deferimento. 

Serra (ES), 8 de outubro de 2025. 
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Pelo presente instrumento particular, VERA LUCIA DE OLIVEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 28/03/1966, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF nº 671.356.179-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 2.264.717, órgão 
expedidor SSP/SC, residente e domiciliada na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 830, FUNDOS, 
CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010, BRASIL, ajusta e convenciona a constituição de uma 
sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
Cláusula Primeira: A sociedade usará o nome empresarial AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA 

 
Cláusula Segunda: A sociedade terá sua sede social localizada na RUA QUINZE DE 
NOVEMBRO, 830, FUNDOS, CORAL, LAGES/SC, CEP 88.523-010. 

 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério da sócia. 

 
Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E CENTRAIS 
DE AR CONDICIONADO, APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, VENTILAÇÃO, 
EXAUSTÃO E CALEFAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE SISTEMAS E APARELHOS DE 
AQUECIMENTO DE ÁGUA, FILTROS E PURIFICADORES DE ÁGUA, DE AR E 
COMPRESSORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, ARTIGOS 
ESPORTIVOS, CALÇADOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA, PRODUTOS SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS DE PAPELARIA E 
LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, ARTIGOS RECREATIVOS, 
BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAGENS, 
FERRAMENTAS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MADEIRAS, MDF, ESQUADRIAS E ARTEFATOS DE MADEIRA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PNEUS E CÂMERAS DE AR; COMÉRCIO VAREJISTA DE CORTINAS, 
PERSIANAS E TOLDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ESQUADRIAS METÁLICAS E 
PORTÕES AUTOMÁTICOS; E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS OU NÃO SEM OPERADOR 

 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado. 
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Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber: 

 
SÓCIA QUOTAS VALORES 

1              VERA LUCIA DE OLIVEIRA 5.000 R$ 5.000,00 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 

 
Parágrafo Único: O capital social está totalmente integralizado nesta data, em moeda corrente nacional. 
 
Cláusula Sétima: A responsabilidade da sócia é limitada e restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 
Parágrafo único – A sócia não responderá subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme estabelece 
o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil – Lei 10.406/2002. 
 
Cláusula Oitava: Para a função de administradora fica nomeada a sócia VERA LUCIA DE OLIVERA, já 
qualificada, doravante denominado sócia administradora, que assina isoladamente, a qual cabe agir nos 
limites e condições estabelecidas neste contrato, exercendo seus direitos e deveres decorrentes deste 
encargo, cabendo-lhe o uso da firma, podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto 
social, conforme estabelecido neste contrato social e na legislação pertinente. 
§1º - A administradora fica dispensada da prestação de caução para a posse e exercício de seu cargo. 
§2º - A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.  
§3º - Compete a administradora da sociedade administrar os negócios zelando pelos seus interesses, 
executando e fazendo cumprir fielmente as leis, o contrato social. 
§4º - É vedado a administradora fazer uso da firma na prestação de garantia, fiança, aval ou qualquer outro 
título de favor, em negócios estranhos ao objeto social. 
§5º- A administradora responde pessoal e ilimitadamente, quando agir em nome da empresa nos casos em 
que os atos forem estranhos ao objeto da sociedade, fora de suas atribuições e poderes, ou ainda quando 
violar disposições legais ou qualquer cláusula do presente contrato social. A empresa não será obrigada por 
tais atos. 
§6º - A administradora poderá fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, respeitando as normas 
fiscais vigentes e os seus limites. 
§7º – A sócia poderá declarar que não há interesse em efetuar retiradas de pró-labore para efeito de 
remuneração, optando-se pela retirada ou não de distribuição de lucros. 
 
Cláusula Nona: O falecimento ou interdição da quotista não dissolverá a sociedade, que poderá continuar 
com os herdeiros, sucessores ou o incapaz, este, desde que legalmente representado, salvo se os sócios 
remanescentes optarem pela dissolução da mesma. 
§1º - Até que se ultime no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo falecida, incumbirá ao 
inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e passiva dos interessados perante a 
sociedade. 
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§2º - Os herdeiros, através de seu inventariante legal, poderão retirar-se da sociedade. 
§3º - O valor dos haveres dos sucessores será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data de resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Cláusula Décima: O exercício social compreenderá o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada 
ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado balanço patrimonial, balanço 
de resultado econômico e inventário, em observância às prescrições legais estabelecidas no artigo 1.065, 
do Código Civil. 
Parágrafo Único: Caso haja necessidade, poderá ser elaborado balanço intermediário.  
 
Cláusula Décima Primeira: Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de MICRO 
EMPRESA-ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, Subtítulo II do 
livro II da Lei 10.406/02 – que instituiu o Novo Código Civil. 
 
Cláusula Décima Terceira: A sócia elege o Foro da Comarca de Lages (SC), renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. 
 
 
LAGES/SC, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

CPF: 671.356.179-91 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20225318717

NIRE 42207132636
CNPJ 46.368.367/0001-63
CERTIFICO O REGISTRO EM 12/05/2022
SOB N: 42207132636

090 - CONTRATOEVENTO

090 - CONTRATOATO

225318717 - 12/05/2022PROTOCOLO

AMENA CLIMATIZACAO LTDANOME DA EMPRESA

225318717           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ n° 46.368.367/0001-63, sediada na Avenida Setecentos, S/N Sala 17 Galpão 17 Modulos 

13 E 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, neste ato representado pelo seu 

representante Vera Lucia de Oliveira, inscrito no CPF n. 671.356.179-91, residente na Rua 

Quinze de Novembro, 830, Bairro Coral, em Lages/SC, 88523-010. 

OUTORGADOS:   SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 

27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 

3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 

Lages/SC, neste ato representada pela sua sócia administradora BRUNA OLIVEIRA, advogada, 

inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo nº 42.633, Rio Grande do Sul, 

pelo nº 114.449A e do Paraná pelo nº 101184, endereço eletrônico 

bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, com endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro 

II, 829, 1º andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 

o foro em geral, com cláusula “ad-judicia et extra”, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 

procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 

ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de março de 2024. 
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